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ISMAEL ITAS CALORI 
efeito 

LEI N° 1.3949  DE 02 DE OUTUBRO DE 2014. 

"Autoriza o Município de Mariápolis a ratificar novo Protocolo de Intenções para fins de 
participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Alta Paulista - CISAP e dá outras 

providências". 

ISMAEL DE FREITAS CALORI, Prefeito de Mariápolis, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
Conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

Artigo 10. Fica o Poder Executivo autorizado a ratificar novo Protocolo de Intenções 

para fins de ampliação de sua participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Alta Paulista - 

CISAP. 

Artigo 20. Fica mantida, na íntegra, a Lei Municipal n° 1.225, de 18 de Fevereiro de 

2010, que autorizou o Município de Mariápolis a participar do Consórcio. 

Artigo 31. Esta lei entrará em vigor imediatamente após a sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
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